


A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LEI
13.709/18 OU “LGPD”) REGULAMENTA A FORMA PELA
QUAL AS ORGANIZAÇÕES PASSARÃO A UTILIZAR, NO
BRASIL, DADOS PESSOAIS ENQUANTO INFORMAÇÃO
RELACIONADA À PESSOA NATURAL IDENTIFICADA OU
IDENTIFICÁVEL.

A LGPD impõe uma profunda transformação no sistema de proteção de
dados brasileiro, em boa medida alinhada com a regulação europeia de
proteção de dados (GDPR). É uma lei que estabelece regras detalhadas
para a coleta, uso, tratamento e armazenamento de dados pessoais e
afetará todos os setores da economia, inclusive as relações entre
clientes e fornecedores de produtos e serviços, empregado e
empregador, relações comerciais transnacionais e nacionais, além de
outras relações nas quais dados pessoais sejam coletados, tanto no
ambiente digital quanto fora dele.

O escritório Marcelo Ferraz Advogados está preparado para ser seu
parceiro ideal neste momento de mudança legislativa e cultural em
relação à proteção de dados pessoais.



Auxílio na adaptação das 
empresas aos requisitos da lei

✓ Assessoria jurídica e consultoria para

mapeamento e adoção de medidas

necessárias de adequação ao regime de

proteção estabelecido pela LGPD.

✓ Revisão de procedimentos internos,

políticas e fluxos de tratamento de

dados pessoais para cumprimento da

LGPD.

Elaboração de políticas e 
documentos corporativos 
internos

✓ Elaboração de política de segurança 

cibernética e demais políticas 

corporativas para regular o tratamento 

de dados pessoais.

✓ Consultoria na elaboração de processos 

internos envolvendo registros de 

processamento de dados pessoais.

✓ Assessoria jurídica na elaboração de 

relatório de impacto para proteção de 

dados pessoais.

Assessoria jurídica para  
transferência internacional de 
dados pessoais

✓ Verificação de procedimentos e fluxos 

relacionados à transferência internacional de 

dados e eventuais restrições ou adequações.

✓ Elaboração e revisão de contratos, cláusulas, 

códigos e normas corporativas vinculantes 

para a transferência internacional de dados.

A atuação da prática de Proteção de Dados e 
Cybersecurity do escritório inclui os seguintes serviços:



Consultoria e assessoria 
jurídica na relação entre 
agentes de tratamento  e 
titulares de dados

✓ Elaboração ou revisão de política

de privacidade e termos de uso

para o tratamento de dados

pessoais.

✓ Elaboração e revisão de contratos

e documentos envolvendo a

contratação de prestadores de

serviços que coletam ou tratam

dados pessoais em benefício da

empresa no Brasil e em outros

países.

Treinamentos de equipe 
sobre boas práticas e 
medidas de proteção de 
dados

✓ Elaboração de política de segurança

cibernética e demais políticas

corporativas para regular o

tratamento de dados pessoais.

✓ Consultoria na elaboração de

processos internos envolvendo

registros de processamento de

dados pessoais.

✓ Assessoria jurídica na elaboração de

relatório de impacto para proteção

de dados pessoais.

Assessoria jurídica em 
incidentes de vazamento de 
dados e segurança cibernética

✓ Assessoria no desenvolvimento de

medidas preventivas relativas a

incidentes de segurança;

✓ Criação de processos internos para

responder adequadamente a incidentes

de segurança perante os titulares dos

dados, autoridades e demais terceiros.



Interação com autoridades 
reguladoras e fiscalizadoras

✓ Assessoria jurídica na defesa de interesses

da empresa junto às autoridades

reguladoras e de investigação responsáveis

pela fiscalização e imposição de sanções por

descumprimento da LGPD.

Assessoria jurídica na interação com outros 
países ou blocos e consultoria na adaptação 
das empresas brasileiras à legislação 
europeia (GDPR)

✓ Análise sobre a necessidade de cumprimento com a 

legislação europeia (GDPR) e assessoria na adaptação;

✓ Análise de compatibilidade de políticas, procedimentos e 

práticas de tratamento de dados pessoais de outros países 

ou blocos (tais como EUA, Apec) com a legislação brasileira.



LGPD

▪ Tem como base a GDPR – General Data Protection Regulation a 

lei geral de proteção de dados da Europa;​

▪ Vigência a partir da sanção presidential;

▪ Pequenas, médias e grandes empresas são obrigadas a se

adequar;

▪ Impacto no valuation, perda reputacional e medidas judiciais;

▪ Transparência, não discriminação,

livre acesso e finalidade são alguns dos princípios​;

▪ Mudanças no modelo do seu negócio, na cultura, nos processos

e sistemas.

POR QUE ME 
PREOCUPAR COM 
A LGP D ?

ADVERTÊNCIA

MULTA

PUBLICAÇÃO

ELIMINAÇÃO

SUSPENSÃO 

INDENIZAÇÃO



Lei Geral de Proteção de Dados Principais Atores

TITULAR
Pessoa natural a quem se referem 

os dados pessoais 

CONTROLADOR

Pessoa natural ou jurídica a quem 

competem as decisões referente ao 

tratamento de dados pessoais

OPERADOR
Pessoa natural ou jurídica que 

realiza o tratamento de dados 

pessoais em nome do controlador

DPO / ENCARREGADO DE 

DADOS  

Pessoa indicada para atuar como 

canal entre o controlador, operador, 

ANPD e titular  

ANPD
Autoridade Nacional de Proteção de Dados



Elaboração do DPIA

OBRIGAÇÕES MACRO DAS EMPRESAS

Nomeação do DPO

Canal atendimento

do titular do dado

Registro da base legal para

o tratamento do dado

Políticas de Privacidade

Plano de contingência



Plano Macro de Adequação

•DPO e Comitê
•Escopo de negócios
•Workshop
•Assessment
•Análise de contratos,
termos, políticas, estrutura TI
e cybersecurity

FASE 1

•Relatório de Gaps

•Plano de ação

• Estratégia

FASE 2

• Implementação

•Treinamento

•Boas Práticas

•Governança

FASE 3

• Execução

•Gestão incidentes

•Relatório DPIA

•Q.A. aderência

•Gerenciar conformidade
LGPD

FASE 1

Fase 1 e 2: 60 dias Cronograma fase 3 e 4 depende do plano de ação



O Brasil é a 4°

maior população 

digital do mundo

11,7 bilhões de 

registros foram 

perdidos ou roubados 

em 3 anos.
Data Breach Report 2019

Custo médio de 

incidente:

Brasil:   R$ 5milhões 

Global: US$3,9 milhões
Data Breach Report 2019

Mais de 100 leis 

de proteção de 

dados pessoais 

pelo Mundo

TENDÊNCIA MUNDIAL



Validação Jurídica durante todo o processo de diagnóstico e implantação suportando a equipe de TI para 
que as análises correspondam a todos os ordenamentos jurídicos que impactam na privacidade de dados 
pessoais 

Plano de ação jurídico e plano de contingência  

DPIA e Correção dos gaps jurídicos 

Elaboração, revisão e validação de todos os contratos, termos, documentos e registros exigidos 
para o compliance LGPD 

Manutenção do compliance jurídico LGPD e nas demais leis que tratam de dados pessoais pós 
adequação 

Consultoria  na definição e contratação de DPO 

Serviço de DPO as a service

Como podemos ajudar ?
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